
 

 

4ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO  
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Ofício n° :  11/2024/4ªSECEX 

Cuiabá-MT, 03 de junho de 2024. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

EPIFÂNIO COELHO PORTELA JUNIOR 

CONTROLADOR INTERNO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS 

Cuiabá – MT 

 

ASSUNTO : Indicadores de Planejamento Estratégico 

 

 

Cumprimentando cordialmente, e com a finalidade de instruir as contas anuais de 

governo 2023, solicitamos a colaboração desse setor, para auxiliar esta unidade técnica na 

aferição ou relação de indicadores relevantes no planejamento estratégico, nas políticas 

públicas de saúde e ou de educação. 

 

A obtenção desses indicadores é fundamental para avaliar tais políticas públicas e 

identificar áreas onde este Tribunal de Contas possa recomendar ou colaborar com a 

gestão na implementação de medidas efetivas para a melhoria e ou promoção do bem-

estar coletivo no Estado de Mato Grosso. 

 

Assim, solicitamos que identifique os responsáveis técnicos e as documentações 

que servirão de subsídios para apurar os cálculos dos seguintes indicadores: 

  

INDICADORES DE SAÚDE 2023: 

1. Taxa de mortalidade infantil; 

2. Taxa de cobertura da atenção primária à saúde; 

3. Índice de cobertura vacinal; 

4. Índice de cura de doenças endêmicas; 

5. Proporção de internações por condições sensíveis à atenção básica; 
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6. Taxa de mortes por causas externas; 

7. Termo de adesão ou responsável pelas informações GPE; 

8. Séries históricas, SE HOUVER; 

9. Médias Mato Grosso e Brasil, SE HOUVER. 

Obs. utilizar metodologia do caderno de indicadores no link abaixo (item 3.1). 
https://www.tce.mt.gov.br/conteudo/download/id/133619 

 

INDICADORES DE EDUCAÇÃO 2023: 

1. Taxa de abandono escolar do ensino fundamental (1.º ao 5.º ano); 

2. Taxa de distorção idade e série no ensino fundamental; 

3. Taxa de atendimento em creches; 

4. Taxa de demanda de atendimento em creches; 

5. Nota média em língua portuguesa do 2.º ano do ensino fundamental; 

6. Nota média em língua portuguesa do 5.º ano do ensino fundamental; 

7. Nota média em matemática do 2.º ano do ensino fundamental; 

8. Nota média em matemática do 5.º ano do ensino fundamental; 

9. Taxa média de aprovação do ensino fundamental; 

10. Taxa de Municipalização o ensino fundamental (1.º ao 5.º ano); 

11. Termo de adesão ou responsável pelas informações GPE; 

12. Séries históricas, SE HOUVER, 

13. Médias Mato Grosso e Brasil, SE HOUVER. 

Obs. utilizar metodologia do caderno de indicadores no link abaixo (item 3.2). 
https://www.tce.mt.gov.br/conteudo/download/id/133619 

 

Agradecemos antecipadamente pela sua colaboração e comprometimento com a 

promoção desse importante piloto em nosso Tribunal de Contas e nessa 4ª SECEX da 

Relatoria do eminente Conselheiro Guilherme Antônio Maluf. 
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Essas informações serão confirmadas via inspeção in loco nas Secretarias 

Municipais de Saúde e Educação com agendamento prévio. 

 

Qualquer esclarecimento adicional ou assistência, não hesitem em entrar em contato 

conosco nos endereços eletrônicos: jfernandes@tce.mt.gov.br e jproenca@tce.mt.gov.br  e 

também pelo telefone: (65) 3613-7668, falar com João Proença ou José Fernandes.  

 

Atenciosamente. 

 

 

(assinatura digital)1 

Jesse Maziero Pinheiro 
Secretário da 4ª Secretaria de Controle Externo 

 

 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 
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